
ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE CORREGO DANTA

ASSESSORIA JURIDICA
DECRETO N° 623, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
SAÚDE”

 
O Prefeito Municipal de Córrego Danta, Estado de Minas
Gerais, no uso das atribuições legais e constitucionais,
especialmente o disposto no art. 87, I, da Lei Orgânica
Municipal;
 
Considerando a necessidade de se organizar a estrutura
administrativa do Município para o início do mandato
2021/2024, com o provimento dos cargos em comissão,
notadamente aqueles de natureza política, de modo a viabilizar
a consecução das atribuições que lhe são afetas na forma da lei,
bem como auxiliar o Executivo Municipal na administração
municipal;
 
Considerando que os Secretários Municipais serão escolhidos
dentre brasileiros, maiores de vinte anos, residentes no
Município e no exercício de direitos políticos e que, tais
agentes políticos serão sempre nomeados em comissão, como
preceitua a LOM em seus arts. 89 e 93,
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo público de
natureza política e de provimento em comissão de Secretária
Municipal de Saúde a Sra. Mariana Coimbra Ferreira, inscrita
no CPF sob o nº 048.118.156-37.
 
Art. 2º. As atribuições do cargo descrito no artigo anterior são
as previstas na legislação municipal específica, especialmente
aquelas dispostas no art. 91, da Lei Orgânica Municipal.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data de 04 de janeiro
de 2021.
 
Prefeitura Municipal de Córrego Danta, 04 de janeiro de 2021.
 
EDNEI MARTINS DE MATOS
Prefeito Municipal 
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